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sentadas pelos Senhores(as) Deputados(as), tomando-se por base os
princípios legais que regem a matéria, concluímos pelo acolhimento
do seguinte parecer sobre as emendas, na forma que se segue:

EMENDAS APROVADAS - 1021 (82,40%)
0007 0018 0021 0024 0027 0028 0029 0032 0033 0038 0039 0040
0041 0042 0043 0044 0045 0046 0047 0048 0049 0050 0051 0052
0053 0054 0055 0056 0057 0058 0059 0060 0061 0062 0063 0064
0065 0066 0067 0068 0069 0070 0071 0072 0074 0076 0080 0094
0097 0098 0099 0100 0101 0102 0103 0104 0105 0106 0107 0108
0109 0110 0111 0112 0113 0114 0115 0116 0117 0118 0119 0120
0121 0122 0123 0124 0125 0126 0127 0128 0129 0130 0131 0132
0133 0137 0138 0139 0140 0141 0142 0143 0144 0145 0146 0147
0148 0149 0150 0151 0152 0153 0154 0157 0163 0164 0174 0176
0180 0181 0182 0183 0184 0185 0186 0187 0188 0189 0190 0191
0192 0193 0194 0195 0196 0197 0198 0199 0200 0201 0202 0203
0204 0205 0207 0208 0209 0210 0211 0212 0213 0214 0215 0216
0217 0218 0219 0220 0221 0222 0223 0224 0225 0226 0227 0228
0229 0230 0231 0232 0240 0241 0242 0243 0244 0245 0246 0247
0248 0249 0250 0251 0252 0253 0254 0255 0256 0257 0258 0259
0260 0261 0262 0263 0264 0265 0266 0267 0268 0269 0270 0271
0272 0273 0275 0276 0277 0278 0279 0280 0281 0282 0283 0284
0285 0286 0287 0288 0289 0290 0291 0292 0293 0294 0295 0296
0297 0298 0299 0300 0301 0302 0303 0304 0307 0308 0309 0310
0311 0312 0313 0314 0315 0316 0317 0318 0319 0320 0321 0322
0323 0324 0325 0326 0327 0328 0329 0330 0331 0332 0333 0334
0335 0336 0337 0338 0339 0340 0341 0342 0343 0344 0345 0346
0347 0348 0352 0353 0354 0355 0356 0357 0358 0359 0360 0361
0362 0363 0365 0369 0370 0371 0372 0373 0374 0375 0376 0379
0380 0381 0382 0383 0384 0385 0386 0387 0388 0389 0390 0391
0392 0393 0394 0395 0396 0397 0398 0399 0400 0401 0402 0403
0404 0405 0407 0408 0409 0410 0411 0412 0413 0414 0415 0416
0417 0418 0419 0420 0421 0422 0423 0424 0425 0426 0427 0428
0429 0430 0431 0432 0433 0434 0435 0436 0437 0438 0439 0440
0441 0442 0443 0444 0445 0446 0447 0448 0449 0450 0451 0452
0453 0454 0455 0456 0457 0458 0459 0460 0461 0462 0463 0464
0465 0466 0467 0468 0469 0470 0471 0472 0473 0474 0475 0476
0477 0479 0480 0481 0482 0483 0484 0485 0486 0487 0488 0489
0490 0491 0492 0493 0494 0495 0496 0497 0498 0499 0500 0501
0502 0503 0504 0505 0506 0507 0508 0509 0510 0511 0512 0513
0514 0515 0516 0517 0518 0519 0520 0521 0522 0523 0524 0525
0526 0527 0528 0529 0530 0531 0532 0533 0534 0535 0536 0537
0538 0539 0540 0541 0542 0543 0544 0545 0546 0548 0549 0550
0551 0552 0553 0554 0555 0556 0557 0558 0559 0560 0561 0562
0563 0564 0565 0566 0567 0568 0569 0570 0571 0572 0573 0574
0575 0576 0577 0578 0579 0580 0581 0582 0583 0584 0585 0586
0587 0588 0589 0590 0591 0592 0593 0594 0595 0596 0597 0598
0599 0600 0601 0602 0603 0604 0605 0606 0607 0608 0609 0610
0615 0623 0624 0625 0626 0627 0628 0629 0630 0631 0632 0633
0644 0645 0646 0647 0648 0649 0650 0651 0652 0653 0654 0655
0660 0661 0665 0670 0671 0672 0673 0674 0675 0676 0677 0678
0679 0680 0688 0692 0693 0694 0695 0696 0697 0698 0699 0700
0701 0702 0703 0704 0705 0706 0707 0708 0709 0710 0711 0712
0713 0714 0715 0716 0717 0718 0719 0720 0721 0722 0723 0724
0725 0726 0727 0728 0729 0730 0731 0732 0733 0734 0735 0736
0737 0738 0739 0740 0741 0742 0743 0744 0745 0746 0747 0748
0751 0752 0753 0754 0755 0756 0757 0758 0759 0760 0761 0762
0763 0764 0765 0766 0767 0768 0781 0782 0783 0784 0785 0786
0787 0788 0789 0790 0791 0792 0793 0794 0795 0796 0797 0798
0799 0800 0801 0805 0806 0807 0809 0810 0811 0812 0813 0814
0815 0816 0817 0818 0819 0820 0821 0822 0823 0824 0825 0826
0827 0828 0829 0830 0831 0832 0833 0834 0835 0836 0837 0838
0839 0840 0841 0842 0843 0844 0845 0846 0847 0848 0849 0850
0851 0852 0853 0854 0855 0856 0857 0858 0859 0860 0861 0862
0863 0864 0865 0866 0867 0868 0869 0870 0871 0872 0873 0874
0875 0876 0877 0878 0879 0880 0881 0882 0883 0884 0885 0886
0887 0888 0889 0890 0891 0892 0893 0894 0895 0896 0897 0898
0899 0900 0901 0902 0903 0904 0905 0906 0907 0908 0909 0910
0911 0912 0913 0914 0915 0918 0927 0962 0970 0972 0973 0974
0975 0976 0977 0978 0979 0980 0981 0982 0983 0984 0985 0986
0987 0988 0989 0990 0991 0992 0993 0994 0995 0996 0997 0998
0999 1000 1001 1002 1003 1004 1005 1006 1007 1008 1009 1010
1011 1012 1013 1014 1015 1016 1017 1018 1019 1020 1021 1022
1023 1024 1025 1026 1027 1028 1029 1030 1031 1032 1033 1034
1035 1036 1037 1039 1040 1041 1042 1043 1044 1045 1046 1047
1048 1049 1050 1051 1052 1053 1054 1055 1056 1057 1058 1059
1060 1061 1062 1063 1064 1065 1066 1067 1068 1069 1070 1071
1072 1073 1074 1075 1076 1077 1078 1079 1080 1081 1082 1083
1084 1085 1086 1087 1088 1089 1090 1091 1092 1093 1094 1101
1102 1103 1104 1105 1106 1107 1108 1109 1110 1111 1112 1113 1114
1115 1116 1117 1118 1119 1120 1121 1122 1123 1124 1125 1126 1127
1128 1129 1130 1131 1132 1133 1134 1135 1136 1137 1138 1139
1140 1141 1142 1143 1144 1145 1146 1147 1148 1149 1150 1151
1152 1153 1154 1155 1156 1157 1158 1159 1160 1161 1162 1163
1164 1165 1166 1167 1168 1169 1170 1171 1172 1173 1174 1175
1176 1177 1178 1179 1180 1181 1189 1190 1191 1192 1193 1194
1195 1196 1197 1198 1199 1200 1201 1202 1203 1204 1205 1206
1207 1208 1209 1210 1211 1212 1213 1214 1215 1216 1217 1218
1219 1220 1221 1222 1223 1224 1225 1226 1227 1228 1231 1232
1233 1234 1235 1236 1237 1238 1239 1240 1241 1242 1243

EMENDAS APROVADAS COM SUBEMENDA - 31 (2,50%)
0036 0037 0073 0077 0092 0135 0136 0155 0162 0166 0167 0169
0171 0172 0179 0233 0306 0364 0368 0622 0656 0684 0689 0691
0916 0954 0959 0963 0967 0969 1185

EMENDAS PREJUDICADAS - 9 (0,73%)
0023 0030 0031 0478 0547 0669 0808 0971 1038

EMENDAS REJEITADAS - 178 (14,37%)
0001 0002 0003 0004 0005 0006 0008 0009 0010 0011 0012 0013
0014 0015 0016 0017 0019 0020 0022 0025 0026 0034 0035 0075
0078 0079 0081 0082 0083 0084 0085 0086 0087 0088 0089 0090
0091 0093 0095 0096 0134 0156 0158 0159 0160 0161 0165 0168
0170 0173 0175 0177 0178 0206 0234 0235 0236 0237 0238 0239
0274 0305 0349 0350 0351 0366 0367 0377 0378 0611 0612 0613
0614 0616 0617 0618 0619 0620 0621 0634 0635 0636 0637 0638
0639 0640 0641 0642 0643 0657 0658 0659 0662 0663 0664 0666
0667 0668 0681 0682 0683 0685 0686 0687 0690 0749 0750 0769
0770 0771 0772 0773 0774 0775 0776 0777 0778 0779 0780 0802
0803 0804 0917 0919 0920 0921 0922 0923 0924 0925 0926 0928
0929 0930 0931 0932 0933 0934 0935 0936 0937 0938 0939 0940
0941 0942 0943 0944 0945 0946 0947 0948 0949 0950 0951 0952
0953 0955 0956 0957 0958 0960 0961 0964 0965 0966 0968 1095
1096 1097 1098 1099 1100 1182 1183 1184 1229 1230

SUBEMENDAS DA COMISSÃO
Não obstante as contribuições apresentadas pelos Senho-

res(as) Deputados(as), esta Comissão entendeu por bem, para melhor
adequação do texto, modificar as seguintes emendas de texto:

EMENDAS Nº 36, 92, 155 e 364
Emendas aglutinadas

ADITIVA AO TEXTO DA LEI

Artigo: 24
Texto da Emenda: ACRESCENTE PARÁGRAFO 3º AO AR-

TIGO 24 COM A SEGUINTE REDAÇÃO:
ART. 24.....
§ 3º - O PODER EXECUTIVO DEMONSTRARÁ NO PORTAL

DA TRANSPARÊNCIA DOS ROYALTIES DO PETRÓLEO E DAS
PARTICIPAÇÕES ESPECIAIS, AS RECEITAS ORIUNDAS DOS
ROYALTIES ASSIM COMO AS DESPESAS CUSTEADAS POR ESTA
RUBRICA IDENTIFICADA POR PROGRAMA DE TRABALHO.

EMENDAS Nº 77 e 969
Emendas aglutinadas ao texto da emenda 27

ADITIVA AO TEXTO DA LEI
Artigo: 9
Texto da Emenda: ART. 9º-
MODIFIQUE-SE O INCISO IV DO ART. 9º, QUE PASSA A

TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
ART. 9º A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL CONTERÁ DISPO-

SITIVOS PARA ADAPTAR AS DESPESAS AOS EFEITOS ECONÔMI-
COS, TAIS COMO:

...
IV -CALAMIDADE PÚBLICA POR DESASTRES DA NATURE-

ZA, CALAMIDADE PÚBLICA FINANCEIRA, PANDEMIA, ENDEMIA E
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TODAS RECONHECIDAS POR LEIS
ESPECÍFICAS;

EMENDAS Nº 37, 135, 171 e 963
Emendas aglutinadas ao texto da emenda 660

MODIFICATIVA AO TEXTO DA LEI
Artigo: 19
Texto da Emenda: MODIFIQUE-SE O PARÁGRAFO 3º DO

ART. 19, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
ART. 19º (...)
§3º. O PODER EXECUTIVO PUBLICARÁ BOLETIM SEMES-

TRAL CONTENDO A EXECUÇÃO DO PDG POR EMPRESA NÃO
DEPENDENTE DEVENDO SER PUBLICADO EM SÍTIO ELETRÔNI-
CO ABERTO E DE FÁCIL ACESSO, PARA CONSULTA PÚBLICA.

EMENDA Nº 73
Emenda aglutinada ao texto da emenda 176

ADITIVA AO TEXTO DA LEI
Artigo: 16
Texto da Emenda: PARÁGRAFO ÚNICO. AS INFORMAÇÕES

QUE VERSAM NO CAPUT DO ARTIGO 16, DEVEM SER AMPLA-
MENTE DIVULGADAS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.

EMENDAS Nº 136 e 656
Emendas aglutinadas

MODIFICATIVA AO TEXTO DA LEI
Artigo: 24
Texto da Emenda: CRIAR NOVO INCISO NA ALINEA III -

ACOMPANHARÁ A LOA, OS DEMONSTRATIVOS ANEXOS:

NOVO INCISO - TODOS OS ATOS NORMATIVOS QUE
CONCEDEM BENEFÍCIOS FISCAIS;

EMENDA Nº 166
MODIFICATIVA AO TEXTO DA LEI

Artigo: 35
Texto da Emenda: MODIFICA-SE A ALÍNEA (C) DO INCISO

II PARA A SEGUINTE REDAÇÃO:
C) DESCRITAS NO INCISO IV DO ART. 24 DA LEI FEDE-

RAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DESDE QUE CONVA-
LIDADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL;

EMENDAS Nº 162, 167 e 179
Emendas aglutinadas

Artigo: 19
Texto da Emenda: MODIFIQUE-SE O INCISO VI, DO ARTI-

GO 1º QUE PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:
ART 1º - ...
VI - AS METAS FISCAIS PREVISTAS PARA O EXERCÍCIOS

DE 2022, 2023 E 2024, ADEQUANDO-AS AO CENÁRIO DO NOVO
REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL E CONSIDERANDO OS IN-
CENTIVOS FISCAIS JÁ CONCEDIDOS EM LEI ESTADUAL QUE
PRODUZEM EFEITO FINANCEIRO.

EMENDAS Nº 169 e 1185
Emendas aglutinadas

MODIFICATIVA AO TEXTO DA LEI
Artigo: 35
Texto da Emenda: ART. 35 - SUBSTITUIR TEXTO DO INCI-

SO F, DO INCISO II: QUE, SE NÃO EXECUTADAS, IMPLIQUEM EM
SUA INCLUSÃO NO SERVIÇO AUXILIAR DE INFORMAÇÕES PARA
TRANSFERÊNCIAS, CAUC-CADASTRO ÚNICO DE CONVÊNIOS, OU
ACARRETEM A INSCRIÇÃO DO ESTADO NO CADASTRO INFOR-
MATIVO DOS CRÉDITOS NÃO QUITADOS DE ÓRGÃOS E ENTIDA-
DES FEDERAIS - CADIN;

EMENDAS Nº 172 e 622
Emendas aglutinadas

ADITIVA AO TEXTO DA LEI
Artigo: 1
Texto da Emenda: O INCISO I DO ARTIGO 1º, PASSA A

TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

I - AS DIRETRIZES QUE NORTEARÃO A ELABORAÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES, PAUTA-
DAS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO FISCAL VIGENTE EM 2022.

EMENDAS Nº 233 e 368
Emendas aglutinadas

ADITIVA AO TEXTO DA LEI
Artigo: 24
Texto da Emenda: ACRESCENTA-SE NOVA ALÍNEA NO IN-

CISO III DO ART. 24:
“NOVA ALÍNEA - APLICAÇÃO DOS RECURSOS RECEBI-

DOS DA UNIÃO, DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE ÀS DESPESAS
VINCULADAS AO COMBATE DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍ-
RUS (COVID-19).”

EMENDAS Nº 306, 689, 916, 954 e 967
Emendas aglutinadas ao texto da emenda 790

MODIFICATIVA AO TEXTO DA LEI
Artigo: 19
Texto da Emenda: MODIFIQUE-SE O INCISO II, PARA QUE

FIQUE NA FORMA:
II - ATENDIMENTO A MICRO, PEQUENAS E MÉDIAS EM-

PRESAS, BEM COMO A MICRO,
PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES RURAIS, AGRICUL-

TORES FAMILIARES, AGRICULTORES URBANOS, COOPERATIVAS
DE RECICLAGEM E EMPREENDIMENTOS POPULARES SOLIDÁ-
RIOS DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO CADASTRO DE EMPRE-
ENDIMENTOS ECONÔMICOS SOLIDÁRIOS (CADSOL);

EMENDAS Nº 684 e 691
Emendas aglutinadas

ADITIVA AO TEXTO DA LEI
Artigo: 26
Texto da Emenda: INCLUA-SE UM INCISO AO § 1º DO AR-

TIGO 26, DO CAPÍTULO III, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:
O FOMENTO À "ECONOMIA VERDE" REGIONAL COM ES-

TÍMULO À PROJETOS DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA COM A UTI-
LIZAÇÃO DA ENERGIA GERADA PELO SISTEMA DE ENERGIA SO-
LAR FOTOVOLTAICA E À UTILIZAÇÃO DE FONTES ALTERNATIVAS
AOS COMBUSTÍVEIS FÓSSEIS.

EMENDA Nº 959
ADITIVA AO TEXTO DA LEI

Artigo: 11
Texto da Emenda: O PARAGRAFO ÙNICO DO ARTIGO 11,

PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
ART. 11 -....
PARÁGRAFO ÚNICO. EXCETUAM-SE DO DISPOSTO NES-

TE ARTIGO OS RECURSOS DESTINADOS A ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL - OSC, NA FORMA ESTABELECIDA NA LEI NO
13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014, E AS ENTIDADES PRIVADAS

SEM FINS LUCRATIVOS, DETENTORAS DE TÍTULO DE UTILIDADE
PÚBLICA ESTADUAL, QUE ATUEM NAS ÁREAS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, MEIO AM-
BIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO.”

ASSIM SENDO, MEU PARECER (FAVORÁVEL A 1021
EMENDAS (82,40%); FAVORÁVEL, COM SUBEMENDAS, A 31
EMENDAS (2,50%); PELA REJEIÇÃO A 178 EMENDAS (14,37%);
PELA PREJUDICABILIDADE A 9 EMENDAS (0,73%)).

Sala da Comissões, em 14 de junho de 2021.
(a)Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator
III- CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZA-

ÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, na 3ª Reunião Extraordinária Re-
mota, realizada em 14 de junho de 2021, aprovou o parecer do Re-
lator (FAVORÁVEL A 1021 EMENDAS (82,40%); FAVORÁVEL, COM
SUBEMENDAS, A 31 EMENDAS (2,50%); PELA REJEIÇÃO A 178
EMENDAS (14,37%); PELA PREJUDICABILIDADE A 9 EMENDAS
(0,73%)), às Emendas apresentadas aos Senhores Deputados ao Pro-
jeto de Lei nº 4022/2021, com voto Divergente Contrário do Deputado
Eliomar Coelho.

Sala das Comissões, 14 de junho de 2021.
(a) Deputados: MÁRCIO CANELLA - Presidente, MÁRCIO

PACHECO, ANDERSON MORAES, ELIOMAR COELHO (Contrário), e
LUIZ PAULO - Membros Efetivos, CHARLLES BATISTA e MARTHA
ROCHA - Membros Suplente.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às dez
horas e cinquenta e cinco minutos, realizou-se a oitava reunião ex-
traordinária remota da Comissão de Constituição e Justiça, sob a pre-
sidência do Deputado Márcio Pacheco, com a presença virtual dos
Senhores Deputados Luiz Paulo, Carlos Minc e Rosenverg Reis,
membros efetivos; Mônica Francisco e Waldeck Carneiro, membros
suplentes; Deputada Célia Jordão, Deputado Subtenente Bernardo. O
Deputado Márcio Pacheco, Presidente, declarou aberta a reunião e
trouxe uma questão de ordem: PROJETO DE LEI Nº 1637/2019, de
autoria dos Deputados Marcio Gualberto; Rosenverg Reis; Carlo Caia-
do; Márcio Canella; Léo Vieira; Danniel Librelon; Fabio Silva; Gustavo
Tutuca, que “PROIBE A COBRANÇA DE ICMS SOBRE OS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS PRÓPRIOS, DELEGADOS, TERCEIRI-
ZADOS OU PRIVATIZADOS DE ÁGUA, LUZ, TELEFONE E GÁS A
IGREJAS E TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA E DEMAIS INSTI-
TUIÇÕES QUE ELENCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que re-
tornou da sessão do Plenário do dia oito de junho, onde o Deputado
Márcio Gualberto solicitou a desanexação ao Projeto de Lei nº
1403/2019, alegando que a Lei nº 3.266/1999 não possui mais vigên-
cia, em razão do Decreto nº 46.637, de 15 de abril de 2019, que
PRORROGA A DATA FINAL DE FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS FIS-
CAIS QUE MENCIONA. Após ampla discussão, foi concluído pelo não
acolhimento do recurso, mantendo o parecer pela ANEXAÇÃO ao
Projeto de Lei nº 1403/2019. Tendo em vista o término do tempo re-
servado para vídeo conferência, o Deputado Márcio Pacheco, Presi-
dente, encerrou a reunião, para que fosse lavrada a presente ata.
Reabertos os trabalhos, foi a mesma lida e aprovada, sendo assinada
por mim, Tatiana da Costa Guimarães, Secretária, e pelo Senhor Pre-
sidente. A reunião foi encerrada às doze horas. Sala das Comissões,
nove de junho de dois mil e vinte e um. (a)Tatiana da Costa Guima-
rães, Secretária; Deputado MÁRCIO PACHECO, Presidente

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ATA DE INSTALAÇÃO
Aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às
onze horas e um minuto, realizou-se, remotamente, a Reunião de Ins-
talação da Comissão de Defesa do Consumidor, com a presença dos
Deputados Fábio Silva, Dionísio Lins, Sérgio Fernandes, Zeidan e Chi-
quinho da Mangueira, membros efetivos, e Franciane Motta, e Chico
Machado, membros suplentes. Havendo número regimental e de acor-
do com o Artigo 35, do Regimento Interno, em consonância com o
artigo 6º do ATO E/MD/nº 651/2020 de 13/03/2020 e do ATO E/GP/ nº
51/2021 de 10/06/2021, sob a presidência do Deputado Dionísio Lins,
iniciou os trabalhos explicando que esta reunião tem por finalidade
eleger o Presidente e o Vice-Presidente desta Comissão, tendo sido
indicados os nomes dos senhores Deputados FÁBIO SILVA, para Pre-
sidente e DIONÍSIO LINS, para Vice-Presidente. Após a tomada dos
votos, foram os mesmos eleitos por unanimidade. A seguir, o Depu-
tado Fábio Silva, já empossado, agradeceu a todos os membros pela
sua eleição e a do Deputado Dionísio e declarou que irá continuar
trabalhando em prol da população no tocante a Defesa do Consumi-
dor, fazendo valer o art. 5º, inciso 32 da Constituição Federal. Res-
saltou a importância da retomada do atendimento externo através do
ônibus da Comissão de Defesa do Consumidor, o atendimento via
whatsapp do celular, dos demais canais virtuais e que o 0800 da Co-
missão retornará em breve. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente agradeceu o carinho e ressaltou que todos tem um papel
muito importante na Comissão. Em seguida encerrou a reunião, cuja
ata vai assinada por mim e pelo Senhor Presidente. Sala virtual das
Comissões, em dezesseis de junho de dois mil e vinte e um. (a) Ro-
berto Melo Moreira, matrícula: 201.288-8 - Secretário; (a) Deputado
Fábio Silva - Presidente.

COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER

ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO
Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às onze
horas e trinta minutos, por meios digitais (via grupo whatsApp), reu-
niu-se a Comissão de Esporte e Lazer, com a presença dos Senhores
Deputados Chiquinho a Mangueira, Wellington José, Charlles Batista,
Danniel Librelon e Vandro Família, membros efetivos, e Marcelo Dino
e Sérgio Fernandes, membros suplentes deste órgão técnico. Haven-
do número regimental e escudado no Regimento Interno, o Senhor
Presidente Chiquinho da Mangueira declarou abertos os trabalhos,
nos termos do edital de convocação publicado em 15.06.2021. Pros-
seguindo, informou que a reunião tem como objetivo eleger o Presi-
dente e o Vice-Presidente desta Comissão. Em seguida, o Presidente
comunicou a indicação dos nomes do Deputado Chiquinho da Man-
gueira, para Presidente e Wellington José, para Vice-Presidente. Con-
tinuando o Senhor Deputado Chiquinho da Mangueira passou a Pre-
sidência para o Senhor Deputado Charlles Batista. Realizada a toma-
da nominal dos votos, foram eleitos por unanimidade o Deputado Chi-
quinho da Mangueira para Presidente e o Depurado Wellington José
para Vice-Presidente. A seguir já empossado, o Senhor Deputado Chi-
quinho da Mangueira, agradeceu a sua eleição para o cargo, e in-
formou que a direção desta Comissão será norteada pelos princípios
da ética e da democracia. Dando prosseguimento, o senhor Presiden-
te propôs que as Reuniões Ordinárias sejam realizadas às quintas-
feiras, às nove horas, o que foi aceito por todos. Concluindo, nada
mais havendo a tratar e como ninguém mais quisesse fazer uso da
palavra, sua excelência suspendeu a reunião para que eu, Mauro Sér-
gio Scarabelli de Souza, Secretário, lavrasse a presente ata. Reaber-
tos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata, que segue assinada por
mim e pelo Senhor Presidente, sendo a reunião encerrada em segui-
da. Sala das Comissões (remotamente), quinze de junho de dois mil e
vinte e um. (a) Mauro Sérgio Scarabelli de Souza - matrícula 201.690-
5; Secretário e (a) Deputado CHIQUINHO DA MANGUEIRA - Presi-
dente.

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
E

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS DE POLÍ-
CIA

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às dez ho-
ras, por meios digitais, conforme Art. 6º do Ato “N” /MD/nº 651/2020,
publicado em 13 de março de 2020, reuniu-se a Comissão de Defesa
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